
 

 

 

Edital nº 181/2012,  

de 17 de dezembro de 2012. 
 

 
Juliano Augusto Nascimento Leite, Presidente da Comissão Eleitoral para representantes no 

CONSUNI, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital de Convocação nº 138, de 

02/10/2012,  

 

TORNA PÚBLICO 

 

Art. 1º - Ficam homologadas as chapas para representantes no Conselho Universitário - 

CONSUNI, que atenderam ao art. 3º da Resolução 041/2005, como abaixo descreve: 

 
Protocolo nº 429.265  - Chapa: 01 
Protocolo nº 429.579  -  Chapa 04 
Protocolo nº 429.635  -  Chapa 05 
Protocolo nº 429.701  -  Chapa 07 
Protocolo nº 429.133 – Chapa 01 
Protocolo nº 429.548 – Chapa 04 
 
 

Art. 2º - As chapas protocoladas sob nºs: 429.421, 429.695, 429.358, 429.272 foram indeferidas 

por não atenderem ao art. 3º da Resolução 041/2005. 

 

 

Lages, 17 de dezembro de 2012. 

 

 

 

Juliano Augusto Nascimento Leite 

Presidente da Comissão  


